
Secretaria Municipal de

Saúde
FundoUunidptf do Soúdo
CNPl: n4l&S3S/000l-40

RiçiTobein d»Frellaa, 72.centro - Dom Pedf» • MA

DOM
PEDRO

SOUCn^AÇÃO DE ADHTVO DE PRÜRRCXÍAÇÀO DE VIGÊNCIA AO CONTRATO N°
100/2024 - SEMIJS

Da: Scc rciária Miini('i|)al de Saúde
Píu-Ji: Sccrediria Muiiit ipal dc Adininisirai^ ào e Fiiiain, as

D«mi Pc<lr<)/MA. 03 de novemla-o do 202.').

Senhora .Secretária,

Considerando a justificativa abaixo exi)osla. solicito de \'ossa Senhoria a proiTOípu^ào da
vigência da DH:a<.ào do Imóvel p:ira o runcionamenlo da I nidade Ilásica <le Saúde (riIS) Vila
Cordeiro, localizada na Rua P:iz c Concórdia, S/N, BaiiTo; Vila Cordeiro. Alto do Pacote, Dom Pedro
(MA), confonne descrições e especilli ações no Tenno de Referência e solicitação elêliiada pela
Secretaria Municipal dc Saúde de acordo com a sua nece.ssidade, celebrado entre a .Secretaria
Municipal dc Saiidc c a Sr. Alany Bezerra lima Ferreira, i)or mais 12 (doze) me.ses.

Justificativa:

Primeiramente devemos elucidar (pie o presente pedido tem como objeto a
PRORR()(j,\ÇAO da vigência jior igual período da Ixxração do Imóvel para o
funcionamento da Unidade Básica dc Saúde (UBS) Vila Cordeiro, localizada na Rua Paz c

Concórdia, S/N, Bairro: Vila Cordeiro, Alto do Pacote, Dom Pedro (MA), confonne
descrições e especificaçtXs no l ermo de Refeiência e .solicitação efetuada jicla Secretaria
Municipal de Saúde de acordo com a sua necessidade.

O referido contrato teve o inicio da sua rigência em II de novembro de 2021, tem seu
exaurimcnto no dia 11 dc novembro de 202.'), o (pie imj)(")e, considerando as boas pnilicas
na administração pública, a nece.ssidade de apontiunento da melhor solução em temj)o hábil,
sob pena da intcmijiçào da prestação de serviço essencial ao Município de Dom Pedro/MA.

Neste sentido, entendemos (pie a prorrog:ição por mais 12 meses, se faz. inegavelmente

vantajosa do iioiito de \ista econômico, uma vez (pie desde a criação dos contratos já foi
verificada como vantajosa a proposta apresentada por meio da realização de contnitação
direta fundamentada em processo administrativo.

Ademais, a i-cali/jiçào de novo cename público ou procedimento administrativo inípcV- o
risco da demora c a po.ssibilidade do aumento no viüor do contrato, o (pie desatendc aos

princípios nortcadorcs da administração púlilica - eficiência e economicidade.

Atenciosamente,

c/jg^
Andreia Vieira dos Santos Alves

Secretária Municip;il de .Saúde

Ponarian" 10/202.3
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Saúde
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foi DOM
iSSS PEDRO

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

A Secretaria de Administração e Finanças do Município de Dom Pedro/MA

Sra. Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Consoante solicitação anterior, com a finalidade da prorrogação da vigência da Locação
do Imóvel para o funcionamento da Unidade Básica de Saúde (UBS) Vila Cordeiro, localizada
na Rua Paz e Concórdia, S/N, Bairro: Vila Cordeiro, Alto do Pacote, Dom Pedro (MA), conforme
descrições e especificações no Termo de Referência e solicitação efetuada pela Secretaria
Municipal de Saúde de acordo com a sua necessidade, venho respeitosamente requerer que
Vossa Senhoria autorize a abertura de processo administrativo, nos termos da legislação em vigor.

Dom Pedro/MA, 03 de novembro de 2025.

ây,.
CX Andréia Vieira dos Santos Alves

Secretária Municipal de Saúde
Portaria n® 10/2025

AUTORIZO a abertura de Processo administrativo em conformidade.

03/11/2025

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado
Secretária de Administração e Finanças

Portaria n® 04/2025



ESTADO DO HARANHAO
PREfEITURA MUNkCiPAL DE DOM PEDRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 100/2024'SEMUS

INEXIGIBILIDADE N<- 04/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 2024.101S.001/2024 • SEMUS

CONTRATO ADMINISTRATIVO N« 100/2024-i
SEMUS QUE FAZEM ENTRE SI A ̂
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

DO MARANHÃO E A SRA. ALANY BEZERRA
UMA FERREIRA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA. com sede na Praça Te*i«<ra

de Freitas n® 72. Centro, nesta adade. msaila no CNPJ/MF sob o n° 06 137 293/0001-30. nesie

ato representado pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM PEDRO/MA/SEMUS inscrito
no CNPJ sob o n* 11.415 535/0001-40. com sede à Praça Teixeira de Freitas n' 28. Centro,
nesta cidade, neste ato representado peta Secretaria Municipal de Saúde a Senhora AndrMa
Vieira doe Santo» Ahret. brasüetra. casada. CirurgiA - Dentista Ponadora do CPF rC
045 XXX xxx-06. doravante designado LOCAOOR nesie ato representada pela Sra. Alany
Beeerni Lime Ferreira. Inscrita no CPF N® 601 XXX XXX 07, tendo em vista o que consta no
Processo n® 2024.1018.001/2024 - SEMUS e em observância âs dtsposiçdes da Lei n® 8 245. de
18 de outubro de 1961 eda Lei n® 14 133. de i°de abril de 2021. e demais legislação aplicável,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Insxigibllldade n* 04/2024.
mediante as cláusulas e condiçAes a seguir enunciadas

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. Este Termo de Contrato tem como obtelo a Locaçáo do imóvel para o fundoriamanlo
da Unidade Básica de Saúda (UBS) Vila Cordeiro localizada na Rua Paz a Concórdia, S/N,
Bairro: Vila Cordeiro, Alto do Pacote, Dom Pedro (MA)
1.2. O presente Contrato otxiga as partes contratantes e seus sucessores a respeilâ-to.

CLÁUSULA SEOUNDA - DA FORMA DE CONTRATAÇÃO

2.1. O presente Termo de Contrato é formalizado com fundamento no art 74. inciso V da Lei

n® 14 133. de 2021. o qual autonza a contratação direta por inexigíbilidade de licaiaçáo que o
Imóvel é o único apto a atender as necessidades da Administração Pública

3. CLÃUSULA TERCEIRA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCAOOR

3.1. O LOCAOOR ot>nga-ee a

3 1 1 Entregar o imóvel em perleitas condiçòes de uso para os fins a que se destina, e em

estrita observância das especificações de sua proposta:
3 1 2 Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de

ordem turldica capaz de colocar em risco a locação, ou caso exista algum impedimento.

prestar os esclarecimentos cabíveis, inclusive com a juntada da documentação pertinente.

para fins de avaUação por parte do LOCATÁRIO:
313 Garantir, diffante o tempo da locação, o uso pacifico do imóvel.

3 1.4 Manter, durante a locação, a forma e o deslirra do imóvel.

Praça Taixeira de Freltaa, n* 72. Centro. CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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3 1 5 Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locaçdo:
3 1.6. Auxiliar o LOCATÁRIO r« descrição minuciosa do estado do imóvel, quando da
realização da vistoria:

3 17 Fornecer ao LOCATÁRIO recibo discriminarvlo as importârKias pagas, vedada a
quitação genérica.

3.1.S Pagar os impostos (especisimenie Imposto Predial Territonal Urbano • IPTU), taxas,
inclusive a contr^çflo para o custeio de serviços de iluminação pública, bem como eventuais
outros erKsrgos incidentes sotwe o ImOvel 040 pagamento não incumba ao LOCATÁRIO;

S.Z Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de nabiiitação e quaKflcaçâo
exigidas no processo de contratação:
3 2 1 Notificar o LOCATÁRIO, no caso de alienação do imõveVespaço físico durante a
vigência deste Contrato, para o exercido do direito de preferência na compia. devendo esta
manifestar sau interesse no prazo de até 30 (trinta) dias contados da notificação:
3.2.4 Informar ao LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com
a apraswitaçao da documentação correspondente

4. CLÁUSULA QUARTA • DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCATÁRIO

4.1. O LOCATÁRIO obriga-se a
4.1.1 Pagar o aluguei e os encargos da locação exigiveis no prazo estipulado neste Termo
de Contraio:

4.1.2 Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a
natureza desta a com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse.

4.1.2 1 É vedada a sublocação. o empréstimo ou cessão do referido imóvet/espaço
físico, em parle ou no seu todo sem autorização do LOCADOR:

4.1.3 Realizar vistoria do imóvel, antes do recebimento das chaves para fins de venficaçâo
minuciosa do estado do Imóvel. íazerKio constar do Termo de Vistona os eventuais defeitos
existentes;

4.1.4 Resbtuif o imóvei, finda a locação, nas condições em que o recetwu. conforme
documento da daacrição minuciosa alalMrado quando da vistona micial. salvo os desgastes
e deterkxaçOes decorrentes do uso normal.

4.1.4.1 Os vidos e/ou defeitos que não constarem no Termo de Vistona feito rta

devolução do imóvel serão de responsabilidade do LOCADOR

4-1 4.2. Quando da devolução do rmôvei/espaço ffsico, o LOCATÁRIO poderá efetuar,
em subafituição a sua recuparação. pagamento a iftulo de indenização, com base no termo
de vistona a ser cortfrontado com aquele firmado no recetumento do imóvel/espaço físico,
desde que existam recursos orçamentános e que seja aprovado pela autoridade
competente, aiêm da concordártcla do LOCADOR. indusive quanto ao valor a Irie ser
Indenizado

4.1 5. Comuriicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cu)a repataçáo a este incumba,
bem como as eventuais turbações de terceiros.

4.1.6. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR. serxlo
assegurado ao LOCATÁRIO o direito ao abatimento proporctonal do aluguel, caso os reparos
durem mais de dez dias. nos termos do artigo 26 da Lei n' 6 24S de I9dl.

4.1.7. Realizar o imediato reparo dos dartos verificados no imóvel, ou nas suas instalações,
provocados por seus agentes. furvrionÉrios ou visitantes autorizados.

Rrecê Teixeira de Freitas, n" 72. Centro, CEP: e5.7«5-000. Dom Pedro (MA).
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4 1.8. Nâo modiRcar a IcHma enlema ou inlema do imóvel, sem o consemimento prévio e por
escnio do LOCADOR. salvo as adaptações corwideradas convenientes ao desempenho das
suas atividades.

4 1 9 Entregar tmediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos e
encargos corxlominiats. cufo pagamento nâo seja de seu encargo, bem como qualquer
inlímaç8o. multa ou exigência de autoridade pOtilics. amde que direcionada ao LOCATÁRtO:
4.110 Pagar as despesas de telefone e de consumo de energia eieinca. gãs (se houver) e
água e esgoto;
4.1 12. Permitir a vistoriado imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários, medianteprOvta
combinação de dia e hora. bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na
Npâtese prevista no artigo 27 da Lei n^a 245. de 1Q9t.
4 113 Pagar quaisquer multas ou penalidades que venham a ser aplicadas, ou intimaçOes
que venham a ser feitas pelos poderes públicos em virtude de desrespeito ás leis federais,
estaduais ou municipais, no que se refere a utilizaçáo do imóvel/espaço (tsico locado

4.2. O LOCATARIO nâo se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pelo LOCADOR. que porventura nâo tenha sido acordada neste Termo de Contrato

f. CLÁUSULA QUINTA • DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO

8.1. As benfertorias necessárias introduzKJss pelo LOCATARIO ainda que náo autorizadas peto
LOCADOR, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão indenizâveis e permitem o
exercício do direito de retenção, de acordo com o artigo 35 da Lei n® 8.245, de 1991. e o arbgo
576 do Código Civil.

5.1.1 As benfeitorias necessanas introduzidas pelo LOCATARIO. ainda que nâo
autorizadas pelo LOCADOR. serão indenizâveis mediante desconto mensal no aluguel ou
retenção, ne forma do ert. 35 da Lei n® 8 245/91

8.2. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis. tais como lambns. biombos, cofre
construído, tapetes, etc., poderão ser retiradas pelo LOCATÁRIO, devendo o imóvel locado,
•ntietanto, ser devolvido com os seus respectivos acessórios

8. CLAUSULA sexta • DO VALOR DO ALUGUEL

6.1. O valor do aluguel mensal é de RS RS 800,OO (Oitocentoa reais) perfazendo o valor lotai
de RS 8.800.00 (Neve mH e seiscentos reais)
8.2. As despesas ordinártas. bem como os encargos localioos madentes sobre o imOvel (água
e esgoto, energia elétrica, tributos, etc ), cujo pagamento tenha sido atribuído contratualmente
ao LOCATARIO

7. CLAUSULA SÉTIMA - DA LIOUIDAÇAO E DO PAGAMENTO

Da Liquidação
7.1. Apresentado o reabo localiao. ou documento de cobrança correspondente, correra o

prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual
período, nos termos do ari 7®. §3®. da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77. de 2022

7.1.1 O prazo de que trata o nem anterior será reduzido a metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos
valores néoultrapassem o limite de que trata o mciso li do art 75 da Lei n® 14 133. de 2021

Preça Tehiaira de Freitas, n® 72. Centro. CEP: 65.766-000. Dom Pedro (MA).
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7.2. Havendo erro na apresentação do documento de cobrança ou dos documentos pertinentes
à tocaçao, ou, ainda, arcunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará
pendente até que o LOCADOR providencie as medidas saneadoras. Nesta Npótese. o prazo
para pagamento iniciar-ae-á apés a comprovação da regularização da situação, não acanetando
qualquer ônus para o LOCAT>^IO
7.3. A nota fiscal ou instrumento de cotvança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regulandade fiscal, constatada por meio de consutta on-line,
mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art 68 da
Lei 00 14.133. de 2021.

7.4. A Administração deverá realizar consulta online

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação:
b) identificar possível razôo que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
enbdade, proibição de contratar com o PrxJer PúbHcc t)em como ocorrências impeditivas
indiretas.

7.5. Corwtatando-se. a situação de megulandade do contratado, será providenoada sua
notificação, por escrito, para que no prazo de 5 (anco) dias irteis regulanze sua situação ou. no
mesmo prazo, apresente sua defesa O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
a critério do contratante.

7.6. Não havendo regularização ou serxjo a defesa considerada improcedente, o LOCATÁRIO
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto é
inadimplénaa do contratado, bem como quanto â existênoa de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7 7. Persistindo a úTegularidade. o LOCATARio deverá adotar as medidas necessárias á

rescisão contratual nos autos do processo admlnls^ativo corresporvlenle. assegurada ao
contratado a ampla defesa

7.6. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação

Do Pagamento
7.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos lermos da instrução Normativa SEGES/ME
rf 77, de 2022.

7.10. No caso de abaso pelo LOCATÁRIO, os valores devidos ao LOCAOOR serão atualizados
monetariamente ertire o termo final do prazo de pagamento até a data de sue efetiva realização,
metfiaite apKcação do índice {IGPM] de correção monetána
711 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para aédílo em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado

7.12. Será cortsiderada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

7.13 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicávei.
7.13.1. Independentemente do percentual de tnbuto inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percerrtuaís estabelecidos na legislação
vigente

8. CLAUSULA oitava - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

PraçaTatxetra de Freita*, n" 72, Centro, CEP; 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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8.1. O prazo de vigénaa do contrato será de 11 de novembro de 2024 e término em 11 de
novembro de 2025 nos termos do artigo 3° da Lei n» 8 245. de 1991, podendo por interesse
das partes ser prorrogado por períodos sucessivos
8 1.1. Os efeitos finarweiros da contratação só terSo inicio a partir da data da entrega das
chaves, mediante Termo, precedido de vistoria do iiT>óvel
8.1 2 A prorrogação de que trate este item é condicionada é comprovação, peta autoridade,
competente, de que as condiçOes e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o LOCAOOR. atentando, ainda, para o cumprimento dos
seguintes requisitos:

a) Seja juitada justificativa e motivo por escrito, de que a Administração mantém interesse
na locaçfto:

b) Haja manifestação expressa do LOCADOR informando o interesse na prorrogação,
c) Seja comprovado que o LOCADOR mantém as condiçOes iniciais de habilitaçéo

8.1.2-1 O LOCADOR nâo tem direito sutijetivo a prorrogação contratual
8.1 2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de lermo
aditivo.

8.1.2.3 O contrato não poderá ser prorrogado quando o LOCADOR tiver sido penalizado
nas sançOes de declaração de imdoneKlade ou impedimento de licitar e contratar com
poder público, observadas as aixangéncias de aplicação

8.1.3. Caso não tenha interesse na prorrogação, o LOCADOR deverá enviar comunicação
escrita ao LOCATÁRIO, com antecedência minima de 16 (quinxe) dias da data do término
da vigência do contrato, sob pena de aplicação das sanç&es cabíveis por descumpnmento de
dever contratual.

9. CLÃUSULA NONA • DA VIGÊNCIA EM CASO DE ALIENAÇÃO

9.1. Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienaçáo do imóvel locado,
na forma do artigo 8*> da Lei n" 8 245. de 1991

10. CLÃUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE

10.1. Os preços inicialmente comratados são fixos e irreaiusláveis no prazo de um ano contado
da data da avaliação do imOv^. em 16/10/2024
10.2. Após o interregno de um ano. e independentemente de pedido do contrato, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, peto contratante, do lr>dice Geral de Preços -
Mercado (IGP-M) ou índice Geral de Preços • Disporxirtiidade interna (IGP-DI). ou outro que
venha sutistitui-io, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas ~ FGV, exclusivamente para as
ofohgaçOes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualldade

10.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste

10.4. No caso de atraso ou não divulgação do<s) índice (s) de reajusiamento o contratante

pagará ao contratado a importância calculada pela úllima variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo se)a(m} dlvulgado(s) o(s) Indice(s) definíttvo(s)
10.6. Nas aferiçóes finais. o<s) {ndic8<s) utílizadots) para reajuste serátão), oforfgalonamente, o(s)

definitivo<s)

10.6. Caso o(s) tndice(s) estabeieodo(s) para reajuslamento venha(m) a ser extínto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utlllzado(s). será(ão) adotado(s). em substituição. o(s)

que vier(em) a ser determinadofs) peta legislação então em vigor.

Pmga Teixeira de Freitas, n* 72. Centro, CEP; as.7SSJ)00. Dom Pedro (MA).
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10.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as parles elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, (xx meio de termo aditivo
10.B. O reajuste será realizado por apostílamento
10.9. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço médio ,
de mercado para a presente locaçêo, a LOCADORA aceita negociar a adoção de preço/
compatível ao mercado do locaçêo no município em que se situa o imOvel j

\
11. CLAuSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

11.1. As despesas decorrentes da presente conuataçâo correrão à conta de recursos especitlcos
consl^ades r>0 Orçamento Geral da UniSo deste exercido, na dotaçéo aiMixo discriminada'

OROAO 02 10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 301 0056 2029 0000 0000 MANUT E FUNC DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Outros Serviço* De Terceiro* - Pessoe Fisice 3.3.90.36.00

11.2. A dotaçéo relativa aos exercidos fitwnceiros subsequentes seré Indicada após aprovaçéo
de Lei Orçamentaria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediwtte
apostilamento

12. CLAüSULA DÉCIMA SEGÚNDA • DA FISCALIZAÇÃO

12.1. A fiscalização do presente Termo de Contrato será exercida por um representante da
LOCATÁRIA, ao qual compelirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso de sua execução

12.1 1 O fiscal anotará em registro próprio Iodas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia. mês e ano, bem como o nome das pessoas
eventualmente envolvidas, determinando o que for necessário á regularização das faltas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providênctas cabíveis

12-1.2, AS decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas
convenientes

12,1 3 O LOCADOR poderá indicar um representante para representá-lo na execução do
contrato.

13. clAusula Décima terceira • das alterações

13.1. Eventuais alteraçóes contratuais reger-se-Ao pela disapliru dos arts 124 e seguintes da
Lei n» 14.133. de 2021.

13.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido á prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
jusilficeda necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art 132 da Lei n" 14 133, de 2021).
13.3. Registros que néo caracterizem alteração do contraio podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art 136 da Lei n° 14 133. de

2021,

14. clAusula Décima quarta • das infrações e das sanções administrativas

14.1. Serflo apticáveis ás partes as seguintes sançóes

Praça Teixelm de Freitas, n» 72, Centro, CEP: 66.766-000, Dom Pedra (MA).



ESTADO DO MARANHÃO ((
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO '
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

(1) MUla Moralôna (Je 0,5 % (zero vírgula cinco por cenio) sobre o valor da parcela
inadimplida por dia de atraso no pagamento pela LOCATARIA do aluguel, até o limite de 60
(sessenta) dias:
(2) MUta Comp9r>satôria de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato caso o atraso no
aluguel supere o Hmtte do item (1);
(3) Multa Compefwatória 5% a 10 % do valor do Contrato em razéo de descumpnmento de
i^rigeçâo contratual, por ocorrência, salvo no caso de atraso no pagamento de aluguel objeto
das muitas dos Itens 1 e 2

^é.1.1. A aplicaçéo da multa do iiem 2 acima afasta a do item i

14.2. A apNeagâo das sanções previstas neste Contrato nâo exclui, em hipótese alguma, a
ottrigaçéo de reparação integrai do dano causado
14.3. Antes da apHcaçSo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (guirtze)
dias úteis, corttado da data de sua intimaçâo
14A. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis lorem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo LOCATÁRIO ao LOCADOR, além da perda desse valor, a diferença
seré cobrada judlciMmerrte
14.8. Prevlamerée ao encamirthamenio á cobrança judicial, a multa poderá ser recolfiida pela
parte admInistrMivamante no prazo máximo de 30 (trtnta) dias. a contar da data do recebimento
da comtmicaçfto enviada.
14.6. A apHcaçéo das saríçôes realizar-se-á em processo admmisfrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa
14.7. Na aplicaçAo das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da ínfreçAo comelKls
b) as peculiaridades do caso concreto.

c) as ànunünàas agravantes ou atenuantes e
d) os danos que dela provierem

14.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n' 14 133, de 2021 ou em outras
leis de ttcttaçfies e contratos da Admimslraçâo Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos ns Lei n° 12.846. de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
obsanradot o rito procedimental e autoridade competente defimdos na refenda Lei <an 15Q}
14.8. Os débitos do LfXADOR para com a Administração contratante, resultantes de multa
adminlstretlvs e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialinenle. com os créditos devidos pelo retendo órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos adnilriistratnros que o contratado possua com o mesmo õrgSo ora
coi«atanie. na forma da instrução Normativa SEGESA^E n* 26. de 2022

18. clAusula Décima quinta - da extinção contratual

18.1. O contrato seré extinto quarrdo vencido o prazo nele estipulado irrdependentemente de
terem sido cumpridas ou não as ot>rigaçÕes de ambas as partes contraentes
16.2.0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obiigaçOes nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133/21. bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa

15 2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 136 e 139 da mesma Lei
15.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ens^aré a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato

15.2.2.1. Se a oparação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizade lermo aditivo para alteração subjetiva

Praça Taixaira da Frettae. n* 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHÃO
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15.3. O termo de extinção, sempre que possível será precedido:
15.3,1 Balanço dos eventos contratuais jâ cumpridos ou parcialmente cumpridos.
1S.3.2. RelaçAo dos pagamentos ja efetuados e amda devidos. /
15 3.3. Indenizações e multas i

15.4. A extinção do contrato nflo configura ótjice para o reconhecimento do desequilibre»^
econômico-fínarrceiro. hipOtese em que serô concedida indenização por meio de termo
ind«iiza1ódo (art. 131, caput. da Lei n " 14.133. de 2021)
18.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de
natureza técnica, comeraai, econômica, financeira, trabalhista ou avil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licdação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles s^a cônjuge, companheiro ou
parente em lintia reta. colateral ou pkx afinidade, até o terceiro grau (arl 14. inciso IV. da Lei n ®
14 133, de 2021).

16. clAusüla Décima sexta • dos casos omissos

15.1. Os casos omissos ou situações nâo explicitadas nas dáusulas deste contrato reger-se-ão
pelas disposições contidas na Lei n' 8 245. de 1991. ena Le> 14 133. de 2021. si^sídíariamenie.
bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte
integrante deste contrato, indepertdentemenle de suas transcrições.

17. clAusula Décima sétima - publicação

17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Poíial Nacional de

Contratações PiibUcas (PNCP). na forma prevista no '" i-i , -- bem como no
respectivo sitio oficial na Internet, em atenção ao ad 81. caput. da Lein." 14 133/2021. e ao ir<

r: ' I , c/c ^ -1..'i t' 7,

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO

18.1. Fica efeito o Foro da Comarca do Município de Dom Pedro, Estado do Maranhão, para
dirimir os lítigios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92. iSl". da Lei n" 14 133/2021

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, apús lido e achado conforme, as partes
a seguir firmam o pxesente contrato em 02 (duas) vias. de igual teor e forma, para um só efeito

Dom Pedro/MA. 11 de novembro de 2024

ANDRÉJA VIBRA DOS SANTOS ALVES
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

LOCATÃRIO

ALANY BE2ERRA LIMA FERREIRA

LOCADOR

Praça Taixaira da Fraltas. n" 72, Cantro. CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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Saúde
Fundo Municlpof de Saúde
CHPi: n4>S&3fi/0OCn-«0

Praça Tatoka dePraln. 71 centro • Dom Pedro • MA

^DOM
iSÊ PEDRO

DESPACHO ADMINISTRATIVO ^
Processo Administrativo n° 2025.1103.001/2025 - SEMUS

À Assessora Administrativa
Sra. Maria Erivalda Araújo Lima

Senhora Assessora,

Considerando autorização de abertura de processo administrativo por esta Diretoria e tendo
em vista a necessidade de prorrogação da Locação do Imóvel para o funcionamento da Unidade
Básica de Saúde (UBS) Vila Cordeiro, localizada na Rua Paz e Concórdia, S/N, Bairro; Vila
Cordeiro, Alto do Pacote, Dom Pedro (MA), conforme descrições e especificações no Termo de
Referência e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Saúde de acordo com a sua
necessidade, solicitamos providências necessárias no sentido de:

1. Encaminhar ofício ao locador no sentido de verificar o interesse na prorrogação
contratual por mais 12 (doze) meses;

2. Solicitar ao setor de contabilidade a dotação orçamentária respectiva;
3. Encaminhar os autos à comissão de licitação para elaboração de minuta do termo de

aditivo contratual;

4. Por fim, encaminhar o processo para a Assessoria Jurídica para emissão de parecer
sobre a legalidade da prorrogação.

Respeitosamente,

Dom Pedro/MA, 03 de novembro de 2025.

Andreia Vieira dos Santos Alves

Secretária Municipal de Saúde
Portaria n" 10/2025



Secretaria Municipal de

Saúde
Fundo Municipal de Saúde
CNH: n4t5.53S/0001-«]

Fra^aTelxeifa de Freitas, 72, centro-Dom Pedro-MA

PR£FEnUUO(

DOM
PEDRO

NOTIFICAÇÃO

Processo Administrativo n" 2025.1103.001/2025

Dom Pedro/MA, 04 de novembro de 2025

A Sra.

ALANY BEZERRA UMA FERREIRA

Prezada,

Cumprimentando-a, e em atenção ao Contrato N° 100/2024 - SEMUS,
celebrado entre o Município de Dom Pedro/MA e a Sra. Alany Bezerra Lima Ferreira que
tem como objeto a Locação do Imóvel para o funcionamento da Unidade Básica de

Saúde (UBS) Vila Cordeiro, localizada na Rua Paz e Concórdia, S/N, Bairro: Vila

Cordeiro, Alto do Pacote, Dom Pedro (MA, viemos notificar Vossa Senhoria para que se
manifeste sobre o interesse da segunda prorrogação do referido contrato por 12 (doze)
meses, cuja vigência se encerra em 11 de novembro de 2025.

Deste modo. havendo interesse, a empresa deve encaminhar documento

manifestando concordância com a prorrogação e demais documentações
necessárias para comprovação de habilitação, no prazo máximo de 2 (dois) dias do

recebimento desta notificação.

Limitado ao exposto, renovo votos de estima e consideração

Atenciosamente,

Maria Erivalda Araújo Lima

Assessora Administrativa



À Secr^sfiã Municipal de Saiide de Dom Pedm/MA,

EU, Alany Bezerra Lima Ferreira, Inscrita no CPF No 601.)0(X.XXX-07,

residente e domiciliado na TV. PAZ E CONCÓRDIA, S/N, VILA CORDEIRO, Dom Pedro,

Maranhão, CEP: 65765-000, INFORMO que tenho interesse na prorrogação da Locação

do Imóvel para o funcionamento da Unidade Básica de Saúde (UBS) Vila

Cordeiro, localizada na Rua Paz e Concórdia, S/N, Elairro: Vila Cordeiro, Alto do

Pacote, Dom Pedro (MA, deste Município pelo período de mais 12 (doze) meses.

05/11/2025

Aiany Bezerra Lima Ferreira

CPF NO 601.xxx.x)O(-07

DigRelizado com CamScanner



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradona-Geral da Fazenda Nacional

ce.™ao negativa de ^os aos tributos peoerais e a divida

Nome; ALANY BEZERRA LIMA
CPF; 601.939.243-07

srRr,TS^t%T,3T,RPBre?r:s^;-^^^^^^Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional {PGFN).'^°^^ ^

SS£t5S?~~
autenticidade na Internet, nos

Código de controle da certidão: 0A15.B1E7.B8FD.5A3F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N" Certidão: 259342/25 Data da Certidão: 10/09/2025 09;28;11

CPF/CNPJ 60193924307 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 09/12/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço;
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 10/09/2025 09:26:11



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DfVIDA ATIVA

V Certidão: 084703/25 Data da Certidão: 10/09/2025 09:26:04

fcPF/CNPJ CONSULTADO: 60193924307

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

^orma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei
® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 09/12/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço;
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

certidão emitida gratuitamente.

Data Impressão: 10/09/2025 09:26:04



lia

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
Nome: ALSNY bezerra lima
CPF; 601.939.243-07

Certidão n°: 53220817/2025
Expedição: 10/09/2025, às 09-26-35

^  cootados da data

Oovedores TraLa^istT' -adimplente no Banoo Nacional de
d^fieí: T",rl:Z ^ consolidação
13 467)2017 a"s=centados pelas Leis ns.' 12.440/2011 e13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022

"ib:n:rsX"1):L\\o""^ tesponsabiUdade dJs
Tt^dr ^ Certidão atesta a empresa em relaçãoA p^:^rd:sr)í:^:rr):)^d)r:)!:/à ̂ -j-ação de 1
Certidão emitida gratuitamente.

INPORMAÇito IMPORTANTE

ne°ce\\Tio?1°"dLtrt °''''°"^ Trabalhistas constam os dados
iat^b^rec^d" b°aYho"qua")%s^ oÍrigfçeL'

rt~ão °d{ ' on dec^rr"'te)ae execução de acordos firmados perante o Ministério PiihUr-r,
rabalho. Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que por

disposição legal, contiver força executiva. '
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PEDIDO DE DECLARAÇAO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA
Processo Administrativo no 2025.1103.001/2025 - SEMUS

Dom Pedro - MA, 06 de novembro de 2025.

Da: Assessoria Administrativa

Ao; Setor De Contabilidade

Assunto: Recursos Orçamentários

Em atenção à determinação legal, encaminha-se o presente ao setor de

contabilidade do Município de Dom Pedro/MA para que indique os recursos orçamentários
que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes da prorrogação contratual.

Descrição do obleto e estimativa do oasto
Objeto: Locação do Imóvel para o funcionamento da Unidade Básica de Saúde (UBS) Vila
Cordeiro, localizada na Rua Paz e Concórdia, S/N, Bairro: Vila Cordeiro, Alto do Pacote, Dom
Pedro (MA).
Valor Total: R$ 9.600,00 (Nove mil e seiscentos reais)

Atenciosamente,

Maria Erivalda Araújo Lima
Assessora Administrativa



PREFEITURA DE

1®^ DOM
PEDRO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N® 06.137.293/0001-30

Assessoria Administrativa.

Encaminho dotação orçamentária para Locação do imóvel para o funcionamento da
Unidade Básica de Saúde (UBS) Vila Cordeiro, localizada na Rua Paz e Concórdia, S/N, Bairro: Viia

Cordeiro, Aito do Pacote, Dom Pedro (MA).

ÓRGÃO

UNiDADE

DOTAÇÃO

ANEXO FMAS

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
02 10 00 FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 301 0056 2029 0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE-FMS

^.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE PESSOA FÍSICA

Dom Pedro -MA, 06 de noven^tofo de^025

SOUSA

Contad^
/ CRC MA-7426
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Saúde
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l>ninT(Mrade^ralus.72.csmro-Dom Pidre-H*

SSlOOM
Ss PEDRO

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Processo Administrativo n° 2025.1103.001/2025 - SEMUS

Da: Assessoria Administrativa

À: Comissão de Licitação

Dom Pedro - MA, 06 de novembro de 2025.

Senhora Secretária Municipal de Administração e Finanças,

Conforme orientação, encaminho os autos para elaboração de Termo Aditivo,
cujo objeto é a Locação do Imóvel para o funcionamento da Unidade Básica de

Saúde (UBS) Vila Cordeiro, localizada na Rua Paz e Concórdia, S/N, Bairro: Vila
Cordeiro, Alto do Pacote, Dom Pedro (MA).

Maria Erivaida Araújo Lima
Assessora Administrativa



(MINUTA)
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Saúde
fundo Munklpal d« Saúde
CNPl: n^lS.53S/000l>40

Praça Tfltaaira de freftes, 72. centro - Dom Pedro • MA
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OOM
PEDRO

MINUTA - 015 TERMO ADITIVO dE PRAZO TERMO DE

CONTRATO N5 100/2024
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM

INEXIGIBILIDADE N9 004/2024

N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2024.1016.001/2024

(^0
OBJETO CONTRATUAL

Locação do Imóvel para o funcionamento da Unidade Básica de Saúde (UBS) Vila Cordeiro, localizada na
Rua Paz e Concórdia, S/N, Bairro: Vila Cordeiro, Alto do Pacote, Dom Pedro (MA).

VALOR CONTRATUAL

RS 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais)

VIGÊNCIAS CONTRATUAL
INICIAL: XX de xxxxxxxx de xxxx

FINAL: XX de xxxxxxxx de xxxxx

DADOS DO CONTRATANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico, CNPJ ns 11.415.535/0001-40

Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão.

Andréia Vieira dos Santos Alves, CPF nfi 04S.xxx.xxx-06

DADOS DO CONTRATADO

^  ALANY BEZERRA LIMA FERREIRA, CPF N< GOl.XXX.XXX-07
TV. PAZ E CONCÓRDIA, S/N, VILA CORDEIRO, DOM PEDRO, MARANHÃO
(99) 99137-3808

ALANY BEZERRA UMA FERREIRA, CPF N« 601.939.243-07

PREÂMBULO

Aos XX de xxxxxxxxxxx de xxxxxx, a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, através da Secretaria Municipal de

Saúde de Saneamento Básico, inscrita no CNPJ ns 11.415.535/0001-40, e em observância às disposições da Lei
n9 14.133, de 1^ de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de

prorrogação do prazo de vigência contratual, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e 11)
1.1-0 presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato ne 100/2024 por
mais (meses), a partir de xx/xx/xxxx até xx/xx/xxxx, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a

vigência máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei 14.133, de 2021

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)

Página 1 de 2



(MINUTA)

Secretaria Municipal de

Saúde
Fundo MunteJpsl d« SaOdo
CNPf: 1M16.&3S/00Cn-40

Praça Tabtaira da Raitas. 72, centro • Dom Pedro - MA

DOM

2.1 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste Contrato o valor do aluguel
mensal é de R$ R$ 800,00 (Oitocentos reais) perfazendo o valor total de R$ 9.600,00 (Nove mil e seiscentos
reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
8.1 - As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 01 Fundo Municipal de Saúde

CLASSIFICAÇÃO: 10.301.0056.2029.0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE-FMS

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90,36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
15.1 - Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não
contrariem o presente termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei ns 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet,
em atenção ao art. 91, caput, da Lei nS 14.133, de 2021, e ao art. 8S, §2S, da Lei ns 12.527, de 2011, c/c art. 79,
§39, inciso V, do Decreto n9 7.724, de 2012.

Dom Pedro - MA, xx de xxxxxxxxxxx de xxxxx

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

ANDRÉIA VIEIRA DOS SANTOS ALVES

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

LOCATÁRIO

ALANY BEZERRA LIMA FERREIRA

LOCADOR
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Secretaria Municipal de

Saúde
Fundo deSaúd*

ÇHPf: a4k&636/000)-40

Praça T«Mir»ddFr«llM, 72.e«ntra • Dom Padre-HA

^SOOM
SM PEDRO

OB|ETO: Termo Aditivo ao Locação do Imóvel para o funcionamento da Unidade Básica de

Saúde (UBS) Vila Cordeiro, localizada na Rua Paz e Concórdia, S/N, Bairro: Vila Cordeiro,

Alto do Pacote, Dom Pedro (MA).

Processo Administrativo 2025.1103.001/2025 - SEMUS

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Senhor Assessor lurídico.

Considerando toda documentação produzida até o momento, encaminho os autos

do processo a esta Assessoria Jurídica para análise e emissão de parecer sobre a legalidade da

referido aditivo contratual.

Dom Pedro/MA, 07 de novembro de 2025.

Maria Erivalda Araújo Lima
Assessora Administrativa



PGM
PROCURADORIA

8ERAL DO município

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

CNPJ: 06.137.293/0001-30 —

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

PARECER

ADITIVO DE CONTRATO

INTERESSADO: SEMAS - Secretaria Municipal de Saúde
Prcxresso Administrativo n" 2024.1016.001/2024 - SEMUS

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO, SOLICITAÇÃO
DE ADi nVO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA AO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N." 100/2024 - SEMUS
POSSIBILIDADE JURÍDICA. RECOMENDAÇÕES
NECESSÁRIAS. COM FUNDAMENTO NO ART. 74,
INCISO V, DA LEI N° 14.133/2021.

1. OBJETO DA CONSULTA:

A natureza deste parecer é tão somente opinativa, não vinculando, a decisão a ser

adotada pela Administração, aos atos e processos administrativo.s submetidos a

apreciação da assessoria jurídica. Afinal, o gestor imbuido da função representativa do

Poder Público, possui a discricionariedade de seguir a conclusão que entender mais

conveniente a administração. Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de

assessoramento jurídico é feito nos termos da Lei 14.133/2021, abstraindo-se os aspectos

de conveniência e oportunidade da contratação em si.

Para que esta Procuradoria procedesse à análise, foi encaminhado pela Comissão

Permanente de Licitação - CPL, solicitação de parecer jurídico quanto à possibilidade de

celebração de termo aditivo de prorrogação de vigência ao contrato n" 100/ 2024 - SEM US,

firmado entre a Secretaria Municipal de Saúde e a Sra. Alany Bezerra Lima Ferreira, por

mais 12 (doze) meses, tendo em vista a necessidade da administração em continuar com

a prestação de serviço essencial ao Município de Dom Pedro/MA. Justificativa

apresentada na Comunicação Interna Expedida.

2. FUNDAMENTAÇÃO

No campo da Administração Pública não se faz o que quer, mas, sim o que a lei

autoriza. É o princípio da legalidade. Os autos versam sobre pedido de parecer quanto ao

aditamento do contrato.

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.



PGM
PROCURADORIA

OERAL DO MUNICiPiO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

CNPJ: 06.137.293/0001-30

O art. 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021, estabeleceu as possibilidades e regras de

alteração dos contratos administrativos.

Vejamos o diploma mencionado:

Art. 106. A Administração poderá celebrar contratos com prazo de até
5 (cinco) anos nas hipóteses de serviços e fomecimontos contínuos,
observadas as seguinti» diretrizes; I - a autoridade competente do
órgão ou entidade contratante deverá atestar a maior vantagem
econômica vislumbrada em razão da contratação plurianual; II - a
Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada
exercício, a existência de créditos orçamentários vinculados à

contratação e a vantagem em sua manutenção; 111 - a Administração
terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser
de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender
que o contrato não mais lhe oferece vantagem. § 1" A extinção
mencionada no inciso III do caput deste artigo ocorrerá apenas na
próxima data de aniversário do contrato e não poderá ocorrer em
prazo inferior a 2 (dois) meses, contado da referida data. § 2" Aplica-se
o disposto neste artigo ao aluguel de equipamentos e à utilização de
programas de informática.
Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão
ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima
decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade
competente ateste que as condições e os preços permanecem
vantajosos para a Administração, f>ermitida a negociação com o
contratado ou a extinção contratual sem ônus pcua qualquer das
partes.

É certo, contudo, que o aditivo de valores não se restringe a vontade do

adminbtrado, sendo necessário apresentar, de maneira fundamentada, os motivos que a

justifíquem.

Destarte, o pleito revela-se dentro das previsões legais supracitadas, o tomando

totalmente procedente; pois, como é de conhecimento de todos, a utilização do imóvel

objeto do contrato é de grande utilidade, sob pena de serem causados prejuízos à

Administração, em especial aos serviços da Secretaria Municipal de Saúde, que são

serviços contínuos.

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.



PGM
PROCURADORIA

GERAL DO município

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA
CNPJ: 06.137.293/0001-30

Observamos ainda que o requerimenlo formulado se restringe à prorrogação de

prazo. Além do mais, nota-se que o mesmo vem sendo cumprido sem qualquer prejuízo

à Administração visto que os serviços vêm sendo executados regularmente

Cabe salientar ainda que a possibilidade de aditamento deverá ser prevista no

edital sob pena de resultar em ofensa ao princípio da isonomia, da proposta mais

vantajosa para a Administração e da vinculação ao instrumento convocatório.

De uma análise acurada dos documentos apresentados, verifica-se a possibilidade

que ensqa a subscrição do Aditivo Contratual para prorrogar a vigência do contrato n"

100/ 2024 - SEMUS, razão pela qual, ante a possibilidade jurídica, manifesta esta assessoria

pela possibilidade jurídica do Aditamento.

3 CONCLUSÃO:

AO TEOR DO EXPOSTO e pelo que dos autos consta, a Procuradoria Geral do

Município manifesta-se pela possibilidade jurídica da celebração do Termo Aditivo de

Prorrogação de Vigência contrato inicialmente citado, com as ressalvas de que devem ser

mantidas as condições do contrato originário.

É o parecer desta procuradoria

Dom Pedro/MA, 10 de novembro de 2025

SumlBon de Je\i^ninacm Tenns
Asscssrfr.IlirícJíco

Porlar^b

Samiltton de lé^s Damaceno Tavares
A^MSsor Jurídico

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.



Secretaria Municipal de

Saúde
Fundo Mmidpal deSsúda
CNPJ: nj1&635'0aol-40

Aeç*TaMr* doFmIUs, 72.camio- Dem IMs- MU

DOM
iSs PEDRO

DESPACHO ADMINISTRATIVO

À Secretaria Municipal de Saúde de Dom Pedro/MA
Sra. Andréia Vieira dos Santos Alves

Senhora Secretária, conforme sua solicitação, providenciamos toda documentação
solicitada no despacho inicial, se consubstanciando nos documentos que seguem:

1- Aceite da Prorrogação da Locação;
2- Dotação orçamentária indicada pelo setor financeiro;
3- Minuta do Termo Aditivo, elaborada pela Comissão de Licitação;
4- Parecer jurídico indicando pela possibilidade da realização do aditivo em epígrafe.

Nestes termos, encaminhamos os autos para autorização.

Dom Pedro/MA, 10 de novembro de 2025.

Maria Erivalda Araújo Lima
Assessora Administrativa



Secretaria Municipal de

Saúde
Funde Huilclp^ dl S«úd«

CNF): n4l6.636/000T-40

PmçsTaMre d* FtMm, T2, Mntra • Dom Pedro • MA

^DOM
SSS PEDRO

REFERÊNCIA: Locação do Imóvel para o funcionamento da Unidade Básica de Saúde (UBS) Vila
Cordeiro, localizada na Rua Paz e Concórdia, S/N, Bairro: Vila Cordeiro, Alto do Pacote, Dom Pedro

(MA)

ASSUNTO: Primeiro Termo Aditivo de prazo

DECISÃO

Processo Administrativo n° 2025.1103.001/2025 - SEMUS

Considerando tudo que consta nos presentes autos, sobretudo, a análise da Assessoria

Jurídica acerca da conformidade do presente pedido de prorrogação contratual. APROVO os termos
do parecer e DECIDO AUTORIZAR a formalização do aditivo de prorrogação da vigência do
contrato com a Sra. Alany Bezerra Lima Ferreira, inscrita no CPF N° 601.XXX.XXX-07, por 12
(doze) meses, totalizando o montante no valor do aluguel mensal é de R$ 800,00 (Oitocentos

reais) perfazendo o valor total de R$ 9.600,00 (Nove mil e seíscentos reais)

Encaminham-se os autos ao setor responsável para que providencie a convocação da

empresa para a devida assinatura.

Após, proceda as devidas publicações legais

Cumpra-se. Publique-se.

Dom Pedro/MA, 10 de novembro de 2025.

ndréia vieira dos Santos Alves

Secretária Municipal de Saúde
Portaria n° 10/2025
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Saúde
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a DOM
_ PEDRO

011 TERMO AOniVO DE PRAZO TERMO DE

CONTRATO Nfi 100/2024
COMPRAS £ SERVIÇOS COMUNS - LEi 14.133/2021

PROCESSO DE ORKiEM

INEXIGIBILIOADE N> 004/2024

N« PROCESSO ADMINISTRATIVO 2025 1103.001/2025

DUETO CONTRATUAL

LocafAo do Imòvd par* o funclonamcnta da Unidade Báska do Saúde (UBSl Vila Cordeiro, locslbada M
Rua Pai * Concórdia, S/N, Bairra: Vila Cordeiro, Alto do Pacote, Dwn Pedro (MA).

VALOR CONTRATUAL

R$ 9.600,00 (nove mil e tolKentos ro^)

VIGtNCiAS CONTRATUAL

INICIAL' 11 dc novembro de 2025

FINAI: 11 dc novembro de 2026

OAOOS 00 CONTRATANTE

4^^ Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico, CNPJ n* 11.415.S35/0001-40
Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão.
Andreia Viena dos Santos Alves, CPF n' 045.xxk.kx*-06

DADOS DO CONTRATADO

^  AIANY BEZERRA UMA FERREIRA, CNPJ N>601J00U00(-07
^  TV. PAZ £ CONCÓRDIA, S/N, VIW CORDEIRO, DOM PEDRO, MARANHAO

(99)99137 3608

AIANY BEZERRA LIMA FERREIRA, CPF N« 601.XXXXXX-07

PREÂMBULO

Aos 10 de novembro de 2025, a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, através da Secretaria Municipal de
Saúde de Sarteamento Básico, inscrita no CNPJ n® 11.415.535/0001-40, e em observância às disposições da Lei
n« 14.133, de 1® de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de
prorrogação do prazo de vigência contratual, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

OAUSULA primeira - DO OBJETO E DA VINCULAÇÂO (art. 92,1 e li)
1.1 - O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n® 100/2024 por
mais 12 (doze) meses, a partir de 11/11/2025 até 11/11/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente,
respeitada a vigência máxima decenat, na forma do artigo 107 da Lei n® 14.133, de 2021

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92. V)

2.1 - O COfíTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor do aluguei mensal é de R$ 800,00 (Ottocentos reais)
perfazendo o valor total de R$ 9.600,00 (Nove mit e seiscentos reais).

Scunned wiin
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CLAUSULA TTBCEIRA - DA DOTAÇAO orçamentária (art. 92, VIII)
8.1 - As despesas decorrentes do presente termo adit.vo correrão .i conta de recursos especifrcos consignados
no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA. deste exercido, na dotaçSo aMixo
discriminada

OOTÁÇÁO ORÇAMENTÁRIA
ÜNÍDÃSIoi fUNDOmunicipal Df SAUDÍ

ClASSinCACAO: IO.JOI.0056.2029.0000 tLÍANUTENÇAO DO rUNDO MUNICiPAl O! SAUM-FMS
NAnWOADAPtSPCSA:3.3 90.3600• OUTflOSSeRVICOSOt TUtCHROS-PESSOAFiSiCA |

aÂUSUlA QUARTA - DA RATIFICAÇAO

15.1 - Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que n3o
contrariem o presente termo aditivo.

CLÁUSUIA DÉCIMA SEXTA - PÜBUCAÇÁO
16.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações PubliMS
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n» 14.133, de 2021, bem como no respectivo
em atenção ao art. 91, copot, da Lei n' 14.133. de 2021, e ao art. 8», §2». da Lei nS 12.527, de 2011, c/c art. ,
§3', iTKiso V, do Decreto n» 7.724, de 2012.

Dom Pedro - MA, 10 de novembro de 2025.

ASSINATURAS

PEU LOCATÁRIO PELALOCADOR

MtDRÉIA VtEIRA DOS SANTOS AlVB
SECRETÁRIA MUNICIPAt DE SAÚDE

LOCATÁRIO

MANY BEZERRA UMA FERREIRA

LOCAOOR

■ ■ -i'., .

Pái^IdeZ

Scannod wlih
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Secrataria Municipal de

Saúde
Fundo Hiffildpal doSaikiB
CNPl IL4H.63ft/00Q)-40

PnçaTobtÉtra d* Fr«ltn.72. e«dre• DomfMlro • HA

DOM
PEDRO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 100/2024 - SEMUS

Ref. Contrato n° 100/2024 - SEMUS. Processo Administrativo n° 2025.1103.001/2025 - SEMUS,

Objeto: Prorrogação da vigência da Locação do Imóvel para o funcionamento da Unidade

Básica de Saúde (UBS) Vila Cordeiro, localizada na Rua Paz e Concórdia, S/N, Bairro: Vila

Cordeiro, Alto do Pacote, Dom Pedro (MA. Prorrogação da vigência contratual por 12 (doze)

meses. Locatário: Fundo Municipal de Saúde e Secretaria Municipal dc Dom Pcdro/MA. CNPJ

N° 11.415.535/0001-40. Locador: Alany Bezerra Lima Ferreira, inscrita no CPF N° 601.xxx.xxx-

07. Data das assinaturas: 10 de novembro de 2025. Assinaturas: Andreia Vieira dos Santos Alves -

Secretária Municipal de Saúde, Alany Bezerra Lima Ferreira, inscrita no CPF N® 601.xxx.xxx-07,

Representante Legal.



DIÁRIO OFICIAI

DOS municípios
SaO LUiS, TERçA 25 DE NOVEMBRO DE 2025

tSSN 2763-860X

VOU 19. N? 373&Í2025

brevidade, sobre as decisões judiciais, e/ou acordos, para que seja revista a programação de desembolso, com utilização de reserva de
contingência:

Para redução ou manutenção do gasto com pessoal, o Município poderá reduzir vantagens concedidas a servidores, reduzir o número de servidores
ocupantes de cargo em comissão, demitir servidores admitidos em caráter temporário.

GABINETE DO PREFEtTO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, Novembro de 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito Municipal

Publicado por: RICAPDO ALVÍSDA SILVA
Código identificador: 07b35e3fe2154ec8d89accc5d35318d7

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONHUVTO N«

100/2024 • SEMUS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N»
iOO/2024 - SEMUS

Ref. Contrato ns 100/2024 • SEMUS. Processo Administrativo n»

2025.1103.001/2025 - SEMUS. Objeto: Prorrogação da vigência da
Locação do Imóvei para o funcionamento da Unidade Básica de
Saúde (UBSI Viia Cordeiro, localizada na Rua Paz e Concórdia,
S/N, Bairro: Vila Cordeiro, Alto do Pacote, Dom Pedro (MA.

Prorrogação da vigência contratual por 12 (doze) meses. Locatário
Fundo Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Dom

Pedro/MA, CNPj N" 11.415.535/0001-40. Locador; Alany Bezerra
Lima Ferreira, inscrita no CPF N» 601.xxx.xxx-07. Data das

assinaturas: 10 de novembro de 2025. Assinaturas: Andreia Vieira dos

Santos Alves - Secretária Municipal de Saúde, Alany Bezerra Lima
Ferreira, Inscrita no CPF N' 601.xxx.xxx-O7, Representante Legal.

Publicado por CARDêNIA DA SILVA MATOS
Código identificador 1280a80a4S97af5b61B0fe045de21daa

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO AO

CONTRATO NB 186/2025 -SEMED

10.19.0210.001/2021.

Ref. Contrato n® 10.19,0210.001/2021. Processo Administrativo n®

2025.1110.002/2025 - SEMUS. Objeto: Prestação de serviços de
exames de imagens, eietrocardiograma, ecocardlograma,
preventivo e endoscopia. em caráter eletivo, urgência e emergência,
para as necessidades do município de Dom Pedro - MA, de interesse da

Secretarra Municipal de Saúde - SEMUS. Prorrogação da vigência

contratual por 12 (doze) meses. Contratante: Prefeitura Municipal de
Dom Pedro/MA, inscrito no CNPJ sob o n° 06.137,293/0001-30, por

intermédio do Fundo Municipal de Saúde e Secretaria Municipal
de Saúde de Dom Pedro/MA. Contratada: K. DE S. COELHO, Pessoa
jurídica de Direito Privado, inscrita no CNP] sob o n«
21.064.715/0001-88, Data das assinaturas: 19 de novembro de 2025.

Assinaturas: Andreia Vieira Dos Santos Alves - Secretária Municipal
de Saúde, Kairon de Sousa Coelho, Representante Legal.

Publicado por. GAfiDêiVM DA SILVA MATOS
Codigo identificador: f2575d031dl757b976cle709f5208651

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N»

038/2022

EXTRATO 00 TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N»

038/2022

EXTRATO 00 PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO AO

CONTRATO N9 186/2025 -SEMED

Ref. Contrato n« 186/2025 • SEMED. Processo Administrativo n'

2024.0305.001/2024. Objeto: Contratação de empresa fornecimento
material de informática (equipamentos, peças e insumosl, visando
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

conforme descrições e especificações no Termo de Referência e
solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Educação de
acordo com a sua necessidade. Valor atualizado do acréscimo: Rs

61.573.66 (Sessenta e um mil, quinhentos e setenta e três reais e
sessenta e seis centavos). CONTRATAtíTE; Secretaria Municipal de
Educação, inscrita no CNPJ n» 06,074.712/0001-31. CDNTRATADA: CS

INFORMÁTICA LIDA, CNPJ n" 11.663.079/0001-57. Data da assinatura:
19 de novembro de 2025, Assinaturas: FRANCISCO GUTHYERRE5

LEMOS SAMPAIO - Secretário Municipal de Educação, LUCAS BARBOSA
GUIMARÃES, Representante Legai.

Publicado por. GARDêNIA DA SILVA MATOS
Código identificador. e0d08e2d8d87806042dc3fbd3d599eea

Ref. Contrato n® 038/2022. Processo Administrativo n'

2025.1110.0C1/2025-SEMUS. Objeto: Locação do imóvel para o
funcionamento da UBS (Unidade Básica de Saúde) do Bairro Ceasa 11,

para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde do

Município de Dom Pedro/MA. Prorrogação da vigência contratual por 02
(dois) meses, locatário; Fundo Municipal de Saúde e Secretaria
Municipal de Dom Pedro/MA, CNP| N® 11.415.535/0001-40. Locador:
Rosimeire Vieira da Silva Freitas, inscrito sob o CPF n°

134.XXX.XXX-53. Data das assinaturas; 19 de novembro de 2025.

Assinaturas: Andréia Vieira Dos Santos Alves - Secretária Municipal
de Saúde. Rosirneire Vieira da Silva Freitas. Representante Legal.

Publicado por: GARDéNIA DA SILVA MATOS
Código identificador: 53476e26b453240af27BdbObbb5bbc42

LEI N« 10 ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA ORÇAMENTARIA

DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO

Lei n< 10 de Novembro de 2025.

EXniATO 00 QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N®

10.19.0210.001/2021

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO DE
DOM PEDRO - MA PARA O EXERCÍCIO DE 2026 E DETERMINA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS,

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO DO

a
CERTIFICADO OtGíTALMENTE
£ COIA CARUABO DE lEMPO

www.famem.org.br 36/88



Contrato n° 100/2024

última oíi/o/woçõo 2S/U/202S

Local Dom Pedro/MA Órgão; MUNICÍPIO DE DOM PEDRO

Unidade executora: 1723 - Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Tipo; Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 2024.1016,001/2024

Categoria do processo: Locação Imóveis

Data de divulgação no PNCP: 19/11/2024 Data de assinatura: 11/11/2024 Vigência: de 11/11/2024 a 11/11/2025

id contrato PNCP: 06137293000130-2-000139/2024 Fonte: STARTGOV SOLÜCOE5 EM TECNOLOGIA LIDA

id contratação PNCP: 061372930Q0130-1-000Q7Q/2024

Objeto:

Locação do Imóvel para o funcionamento da Unidade Básica de Saúde (UBS) Vila Cordeiro, localizada na Rua Paz e

Concórdia, S/N. Bairro: Vila Cordeiro. Alto do Pacote, Dom Pedro (MA).

VALon CONTRATADO

RS 9.600.00

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoa física CNPJ/CPF: 601.939.243-07

Nome/Razão social Alany Bezerra Lima Ferreira

Termos Arquivos Histórico

Número; DaUí Assinatura;

01/2025 Termo Aditivo lbdl/2025

£)«»; S « l-ldelltens Psgina [ 1 <  >

< Voltar

Criado pela Lei n" 14.133/21, o Portal Nacton.si de Contratações Públicas (PNCP) é

o sitio eletrônico oficial destinado a divulgação centralizada e obrigatón.a dos atos

exigidos em sede- dc licitações c contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contrataçòe.s Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n° 10.764,

de 9 de agosto de 2021
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PORTARIA-SEMUS N°217DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025.

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR
MUNICIPAL COMO FISCAL DE CONTRATO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM PEDRO, ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com íuicro nos dispositivos da Lei Orgânica

Municipal, em especial o art. 79°, incisos III e competências delegadas pelo Chefe do Executivo,

e, ainda, de acordo com os artigos 7°. § 3°. 115° e 117° da Lei n° 14.133/2021. e

RESOLVE:

Art. 1° - Fica designado o servidor VANESSA DE SOUSA DOURADO, Matricula n° 3628-1,

para fiscalizar, acompanhar e atestar as despesas decorrentes do, 01" TERMO ADITIVO DO

CONTRATO n° 100/2024-SEMUS e originário do Processo Administração n°

2025.1103.001/2025, O primeiro lermo aditivo que tem por objetivo locação de imóvel para

funcionamento da UBS (Unidade Básica de Saúde) do Bairro Vila Cordeiro, para atender as

demandas da Secretaria de Saúde no Município de Dom Pedro/MA. celebrado com a SEMUS

E A EMPRESA:ALANV BEZERRA LIMA FERREIRA, com o período de vigência de:

11/11/2025 a 11/11/2026.

Art. 2° • Esta Portaria entre em vigor nesta data.

Dê-se ciência.

Publique-se e Cumpra-se.

LNDREIA VIEIRA DOS SANTOS AL>

Sec. Mun. de Saúde

Portaria N" 10/2025
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PORTARIA-SEMUS Ne 215 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2025

P0RTARIA-SEMU5 N» 215 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2025.

"DISPÕB SOBKE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM PEDRO, ESTADO
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro nos
dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 79®, incisos III
e competências delegadas pelo Chefe do Executivo, e, ainda, de acordo
com os artigos 58. inciso III, 66 e 67 da Lei n® B.666/93, e

RESOLVE:

Art. le - Fica designado o servidor VANESSA DE SOUSA DOURADO,
Matrícula n' 3628-1, para fiscalizar, acompanhar e atestar a.s despesas

decorrentes do, 03! TERMO ADITIVO DO CONTRATO N9 038/2022

e originário do Processo Admltrlstração n! 2025.1110.001/2025-
SEMUS e dispensa de licitação n!006/2022, O Presente quarto
termo aditivo tem como objetivo a locação do imóvel para
funcionamento da USSíCeasa II) para PRORROGAÇÃO da vigência do
Contrato pelo prazo de 02 (dois) meses , para acender as necessidades
da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro/MA, celebrado com a SEMUS E O LOCADOR; ROSIMEIRE

VIEIRA DA SILVA FREITAS , COm o período de vigência de:
22/11/2025 a 22/01/2026.

Art. 29 - Esta Portaria entre em vigor nesta data.

Dê-se ciência,

Publlque-se e Cumpra-se,

ANDREIA VIEIRA DOS SANTOS ALVES

Sec. Mun. de Saúde

Portaria N! 010/2025

Publicado por: CARDéNIA DA SILVA MATOS
Código identificador: fdd79B2f37012ffe09al8a54927720ac

ANDREIA VIEIRA DOS SANTOS ALVES

Sec. Mun. de Saiide

Portaria N» 010/2025

Publicado por: GARDêNiA DA SIIVAIÊATOS
Código ident/ficador; 00d36fE15396e222ca69e8ba4bOdaae3
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PORTARIA-SEMUS N* 217 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025.
'DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
PISCAL DE CONTRATO, £ DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.'
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM PEDRO, ESTADO
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro nos
dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art, 79«, incisos III
e competências delegadas pelo Chefe do Executivo, e, ainda, de acordo
com os artigos 7«, § 3», 115» e 117» da Lei n» 14.133/2021, e
RESOLVE:

Art. 1! • Fica designado o servidor VANESSA DE SOUSA DOURADO,

Matricula n® 3628-1, para fiscalizar, acompanhar e atestar as despesas
decorrentes do, OI» TERMO ADITIVO DO CONTRATO n» 100/2024-

SEMUS e originário do Processo Administração nfi
2025.1103.001/2025, O primeiro termo aditivo que tem por objetivo
locação de imóvel para funcionamento da UBS (Umdade Básica de
Saúde) do Bairro Vila Cordeiro, para atender as demandas da Secretaria
de Saúde no Município de Dom Pedro/MA, celebrado com a SEMUS E A

EMPRE5A:ALANY BEZERRA LIMA FERREIRA, com o período de
vigência de: 11/11/2025 a 11/11/2026.

Art. 2® - Esta Portaria entre em vigor nesta data,

Dè-se ciência.

Publique-se e Cumpra-se.

ANDREIA VIEIRA DOS SANTOS ALVES

Sec. Mun. de Saúde

Portaria N® 010/202S

Publicado por: CARDéNIA DA SILVA MATOS
Código Identificador: 94f970dfc7989a8de687383dmc6b98
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PORTARIA-SEMUS N» 216 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2025.

"0/SPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM PEDRO, ESTADO

DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro nos
dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art, 79», incisos III
e competências delegadas pelo Chefe do Executivo, e, ainda, de acordo
com os artigos 58. inciso 111, 66 e 67 da Lei n® 8.666/93, e

RESOLVE:

Art. 1® - Fica designado o servidor VANESSA DE SOUSA DOURADO,

Matrícula n» 3628-1. para fiscalizar, acompanhar e atestar as despesas
decorrentes do. Processo Administração n® 2025.1110.002/2025-

SEMUS, O Quarto termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da
vigência por I2(d02el meses do contrato de empresa especializada
para prestação de serviços de exames de Imagens,
eletrocardlograma, ecocardiograma, preventivo e endoscopla

visando atender as necessidades da Semus, celebrado com a SEMUS

E A EMPRESA: K. DE S. COELHO, com o período de vigência de:
22/11/2025 a 22/11/2026.

Art. 2® • Esta Portaria entre em vigor nesta data.
Dê-se ciência,

Publique-se e Cumpra-se,

TERMO OE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO • INEXIGIBILIOADE
N® 11/2025

INEXIGIBILIOADE N« 11/2025

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2025.0826.002/2025 - 5EMED

O Secretário Municipal de Educação, acolhendo o parecer jurídico
exarado no processo administrativo n° 2025.0826,002/2025 - SEMED,

reconhece ser inexigível a licitação, ADJUDICA e HOMOLOGA com
fundamento no Art. 71, inc, IV e § 4» da Lei n® 14.133/2021, objetivando
a Aquisição de Livros Complementares para os alunos de 2®, 4®,
5®, 8® e 9® ano do Ensino Fundamental em toda a rede pública
municipal de ensino, em preparação às avaliações externas que
acontecerão no ano letivo de 2026, cm favor da empresa A. E. F.

CAMPELO, inscrita no CNPJ N® 07.055.279/0001-50, pelo valor de

RS 773.520,00 (setecentos e setenta e três mil e quinhentos e
vinte reais), nos termos do art, 74, inc. I da Lei n® 14,133/2021,

Dom Pedro (MA), 24 de novembro de 2025,

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Portaria n® 06/2025
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